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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Weverton  
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº , DE 2023 

 

Modifica a Lei nº 14.457 de 21 
de setembro de 2022 para a 
facilitação da inserção no 
mercado de trabalho, de 
mulheres acima de 50 
(cinquenta) anos. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 14.457 de 21 de setembro de 2022, passa a 
vigorar acrescida do Art. 16-A: 

“Art. 16................................................................................... 

................................................................................................ 

Art. 16-A As atividades dos serviços nacionais de 
aprendizagem deverão implementar programas e cursos, 
assim como incentivar iniciativas empresariais, que visem o 
aprimoramento profissional, a manutenção do emprego e a 
inserção no mercado de trabalho, de mulheres com idade 
acima de 50 (cinquenta) anos. ” (NR) 

Art. 2º O art. 31 da Lei nº 14.457 de 21 de setembro de 2022, 
passa a vigorar acrescido do inciso IV: 

“Art. 31................................................................................... 

............................................................................................... 

II - que sejam chefe de família monoparental;  
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III - com deficiência ou com filho com deficiência; ou 

IV – que tenham mais de 50 (cinquenta) anos. ” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Um fenômeno mundial, o envelhecimento da população, 

atinge o Brasil em sua magnitude. Segundo o IBGE, a proporção de 

idosos em 1940 era de 4,1% e em 2000, 8,6%, podendo chegar a 

20% em 2050. 

Com o envelhecimento da população e a necessidade de que 

os idosos permaneçam mais tempo no mercado de trabalho, sendo 

produtivos e desonerando a previdência social, nos deparamos com 

a inequívoca disparidade entre as oportunidades de postos de 

trabalho entre os homens e as mulheres, sendo as preferências dos 

empregadores pendendo favoravelmente aos empregados 

masculinos. 

Segundo relatório do Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados (Caged), mais de 700 mil profissionais, homens e 

mulheres, com mais de 50 anos perderam seus empregos durante a 

pandemia. Além disso, por volta de 60% das empresas afirmam que 

têm dificuldade em contratar pessoas com mais de 50 anos, e 91% 

acreditam que os profissionais nessa faixa etária têm dificuldade em 

ser contratados.1 

 
1 Dados levantados pela Revista Exame, publicado em: https://exame.com/esg/inclusao-de-
profissionais-com-50-anos-ou-mais-deve-crescer-nas-empresas-em-tres-anos-entenda/ 
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Aliado a isso, temos a dificuldade suplementar, muitas delas 

de ordem cultural, para as mulheres com mais de 50 anos. 

Esta proposta de Projeto de Lei, que apresento aos colegas, 

nobres Senadores, objetiva iniciar a criação de um conjunto de 

dispositivos legais que se propõem a reduzir essa lacuna díspar entre 

as oportunidades de trabalho entre homens e mulheres no Brasil. 

Neste contexto, a atuação dos serviços nacionais de 

aprendizagem, a exemplo do SENAI, SENAC, SENAR, SENAT e 

SESCOP, podem contribuir sobremaneira a este esforço de igualar 

as oportunidades de aprimoramento profissional, manutenção do 

emprego e inserção no mercado de trabalho para as mulheres com 

mais de 50 anos. 

A presente proposta atua em dois artigos distintos da Lei nº 

14.457 de 21 de setembro de 2022. O artigo 16 da Seção II, que trata 

dos estímulos dos serviços nacionais de aprendizagem na oferta de 

cursos de qualificação, e o artigo 31, da Seção X, que faz referência 

à atuação do Sistema Nacional de Emprego (Sine). 

Assim, pedimos o apoio aos Nobres Pares para aprovação 

deste projeto.  

 

Sala das sessões,  

 

Senador Weverton  

PDT-MA
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de 
Lei nº 375, de 2023, do Senador Weverton, que 
modifica a Lei nº 14.457 de 21 de setembro de 
2022 para a facilitação da inserção no mercado de 
trabalho, de mulheres acima de 50 (cinquenta) 
anos. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa o Projeto de Lei nº 375, de 2023, de autoria do 
Senador Weverton, que altera a Lei nº 14.457, de 21 de setembro de 2022, 
para facilitar a inserção de mulheres acima de 50 anos no mercado de 
trabalho. 

Para tanto, o projeto inclui na lei mencionada um novo artigo 
16-A, estabelecendo que as atividades dos serviços nacionais de 
aprendizagem deverão implementar programas e cursos, assim como 
incentivar iniciativas empresariais que visem ao aprimoramento 
profissional, à manutenção do emprego e á inserção no mercado de 
trabalho de mulheres com idade acima de 50 anos. Além disso, insere no 
art. 31 o inciso IV, estipulando que o Sistema Nacional de Emprego (SINE) 
implemente iniciativas com vistas à melhorar a empregabilidade de 
mulheres acima de 50 anos. 
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Em suas razões, o autor chama atenção para a disparidade de 
oportunidades de trabalho entre homens e mulheres, que se traduz na 
preferência dos empregadores pelos primeiros. Além disso, afirma o autor, 
cerca de 60% dos empregadores afirmam que têm dificuldade em contratar 
pessoas com mais de 50 anos, e 91% acreditam que os profissionais nessa 
faixa etária têm dificuldade em ser contratados. Por tais razões, o projeto 
objetiva iniciar a criação de um conjunto de dispositivos legais que se 
propõem a reduzir essa lacuna díspar entre as oportunidades de trabalho 
entre homens e mulheres no Brasil. 

A proposição será examinada por esta Comissão e seguirá para 
exame terminativo da Comissão de Assuntos Sociais. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

O art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal, em seu 
inciso IV, determina à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa que opine sobre matéria atinente aos direitos da mulher, o 
que faz regimental a presente análise. 

O mérito do projeto é inquestionável. 

Ainda hoje, nos deparamos com obstáculos que dificultam a 
inclusão produtiva das mulheres, alguns deles associados a mitos sobre 
maternidade e a estereótipos sobre que atividades elas podem ou não 
exercer. 

Para as mulheres com mais de 50 anos, a realidade é ainda 
mais cruel. Além de sofrerem preconceitos simplesmente por serem 
mulheres, elas estão sujeitas ao etarismo, ou seja, a discriminação por 
motivo de idade. 

Em contrapartida, a população brasileira está envelhecendo. 
Nossa pirâmide etária está em acentuado processo de inversão 
demográfica. O IBGE aponta que, entre 2012 e 2021, a parcela de pessoas 
com 60 anos ou mais passou de 11,3% para 14,7%. 
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O mercado de trabalho precisa se preparar para essa mudança. 
É necessário que ele se torne mais inclusivo. 

Assegurar boas oportunidades para mulheres acima de 50 anos 
é uma consequência do princípio da igualdade. Além disso, apresenta-se 
compatível com o projeto de sociedade plural idealizado pela Constituição 
e propicia um ambiente organizacional mais rico, em que os trabalhadores 
compartilham diferentes experiências de vida e visões de mundo. 

Nesse sentido, deve prosperar a iniciativa sob análise, que 
propõe políticas afirmativas destinadas a favorecer a empregabilidade de 
mulheres com mais de 50 anos, por meio de ações específicas promovidas 
pelos serviços nacionais de aprendizagem. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
375, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Gabinete do Senador Izalci Lucas

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o

PL 1944/2022, que “altera a Lei nº 14.327, de 13 de abril de 2022, que dispõe sobre

requisitos mínimos de segurança para a fabricação, a construção, a instalação e o

funcionamento de piscinas ou similares e sobre a responsabilidade em caso de seu

descumprimento, para dispor sobre a prevenção ao afogamento infantil”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    o Senhor Alex Ferrarini Delgado, Fundador do Projeto Susan Forever

e inspirador para a apresentação do PL 1944/2022;

•    o Senhor José Fernando Beteti, Jornalista especializado em saúde/PR;

•    o Senhor Alexsandro Simões Silva, Representante da Sociedade

Brasileira de Salvamento Aquático-SOBRASA/RJ;

•    a Senhora Jade Nagano, Administradora do Projeto história de

Milagres/SP;

•    a Senhora Raquel Euzébio Corrêa, Especialista em segurança e

sobrevivência aquática/SP;

•    a Senhora Tatiana Bedran, Enfermeira e instrutora de primeiros

socorros e fundadora do Projeto Volta Pra Mim/MG.

JUSTIFICAÇÃO

O pedido de audiência pública é importante para a instrução do

presente projeto de lei, que altera a Lei nº 14.327, de 13 de abril de 2022, que “Dispõe
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sobre requisitos mínimos de segurança para a fabricação, a construção, a instalação

e o funcionamento de piscinas ou similares e sobre a responsabilidade em caso de

seu descumprimento”.

Considerando que o cerne da proposição é a prevenção ao afogamento

infantil, esperamos contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste

requerimento.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
(PSDB - DF)

Senador
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Gabinete do Senador Paulo Paim

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater "A saúde mental nas escolas públicas.".

JUSTIFICAÇÃO

O Programa Jovem Senador e Jovem Senadora é realizado anualmente

e proporciona aos estudantes do ensino médio das escolas públicas estaduais e

do Distrito Federal, de até 19 anos, conhecimento acerca da estrutura e do

funcionamento do Poder Legislativo no Brasil.

A cada ano é proposto um tema de redação como forma de ingresso. Os

temas sempre abordam tópicos de civismo, questões sociais e convidam à reflexão

sobre o exercício da cidadania. Os autores das 27 melhores redações — um de cada

estado e do Distrito Federal — são automaticamente selecionados para vivenciar,

em Brasília, o processo de discussão e elaboração das leis do país, conforme a

atuação dos senadores da República.

Os jovens Senadores e Senadoras que participarão da edição deste ano

já foram selecionados. O tema da redação foi “A saúde mental nas escolas públicas”.

Durante a semana de vivência legislativa, várias atividades são

realizadas, como posse dos jovens senadores, eleição da Mesa Jovem, apresentação

e aprovação dos projetos de lei que passam a tramitar como Sugestão Legislativa.
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Assim, propomos a realização de uma audiência pública, nesta

comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, com a oitiva de

especialistas no tema.

Requeremos, ainda, que a audiência pública seja presidida pelos Jovens

Senadores e Jovens Senadoras, como atividade integrada à semana de vivência

legislativa.

Os nomes dos especialistas a serem convidados serão informados

posteriormente à Secretária da Comissão.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, em conjunto com a Comissão de Educação e Cultura, com o objetivo de

debater  “Políticas e perspectivas para a ampliação da oferta de cursos técnicos e

profissionalizantes no Brasil”.

JUSTIFICAÇÃO

A educação profissional baliza a qualificação da população de um país

para o trabalho. Oferecer cursos técnicos, de qualificação profissional e estimular

as matrículas dos jovens e adultos massivamente asseguram sustentabilidade

e competitividade à economia de qualquer país. Razão pela qual os países

desenvolvidos registram altas taxas de matricula de jovens nesses cursos,

como aponta Relatório da OCDE, 2019: a Alemanha possui 89% de seus jovens

matriculados em cursos técnicos, a Holanda registra 98%, Itália, 80%, França, 96%,

Portugal, 83%, Suíça, 78%, Áustria, 89%, sendo a média dos países integrantes da

OCDE em torno de 68%. E o Brasil registra apenas 9% de seus jovens em cursos

técnicos, conforme dados desse citado Relatório, indicador de grave situação que

pode comprometer em pouco tempo o desempenho da economia, se nada for feito

para alterar a oferta desses cursos e a matrícula dos jovens e adultos, visando

qualificação para a sustentabilidade econômica, para a melhoria das condições de

vida da população, para a empregabilidade, para a competitividade econômica do

país.
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A falta de mão de obra especializada aumentou no Brasil em 2022.

Atualmente 81% das empresas relatam dificuldade em encontrar

profissionais técnicos para a ocupação de vagas abertas. A situação é muito

grave e poderá gerar um apagão de mão-de-obra técnica no país, impactando na

sustentabilidade e na competitividade da economia nacional.

O Brasil ainda está longe de alcançar 25% das matrículas em educação

de jovens e adultos na educação profissional (meta 10 do PNE): em 2022, de acordo

com o Censo da Educação Básica, o percentual era de apenas 3,5% e, se considerado

somente o nível médio, 6%.

Os dados e a proposição da Audiência Pública é da ANUP - Associação

Nacional das Universidades Particulares.

A importância da expansão da oferta de vagas em curso técnicos e o

seu preenchimento é de suma importância para que o país avance na ocupação e

empregos e na melhoria da mão de obra qualificada.

Por isso que é o momento de debater esse tema nas Comissões de

Direitos Humanos e de Educação.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Paulo Paim
(PT - RS)

Presidente da Comissão de Direitos Humanos
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